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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃO

cldadogsr^P^^^

FemaS
Pequena, mas atrevida

Fernão, 14 de junho de 2012.

Oficio n° 219.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Exmo. Senhor Presidente,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho o Projeto
de Lei n° 024/2012, de 14 de junho de 2012, que Dispõe sobre a alteração
de Metas e Valores, Diretrizes ao PPA 2010/2013, LDO para 2013 e da
outras providências.

Decorridas às discussões e votando o presente

favoravelmente, vislumbrará a possibilidade de aplicarmos recursos nos
Departamentos deste Executivo, evidentemente de acordo com as
necessidades rotineiras.

Com rigor, a administração visa cumprir a Legislação
vigente em todos os seus termos, razão pela qual submete aos Ilustres Edis
mais este Projeto de Lei, sendo necessário que o ínclitos Legisladores votem o
presente em caráter de urgência especial, conforme art. 183 da Resolução
033/2007.

Respeitosamente,

laicio Aparecido Martins
RG; 7.164.985

Prefeito Municipal

Câmara Municipal Fernão
www.cmfernao.sp.qov.br
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A Sua Excelência, o Senhor,
Vereador SEBASTIÃO VITORIO CESTARI
Presidente da Câmara de Vereadores.

Fernão - SP.

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fornão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail; prefoitura@fernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃO

cidade de

Fernao
Pequena, mas atrevida

PROJETO DE LEI N° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE
FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão aprovou, e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2010/2013
Lei Municipal n° 515/2009 de 29 de dezembro de 2019 e aos anexos V e VI da LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, (LDO) dos programas
governamentais projetos e atividades abaixo:

Previsto

PPA

Alteração Valor

Alterado

'  *

Órgão: 01 Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01 Câmara Municipal
Funçâc: 01 Legislativa
Sub funçâc: 031 Açâc Legislativa
Prcgrama:0001 Manut.dc Poder Legislativo
Açâc: 2.001 504.000,00 31.000,00 535.000,00

Orgâc: 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 51 Gabinete Prefeito
Função: 04 Administração
Sub função: 122 Administração Geral
Programa:0003 Adminis.e Coord.Superior
Açâc: 2.004 1.024.960,00 (31.000,00) 993.960,00

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 14 de Junho de 2012.

ídé/c/o Aparecido Mãffifil
PREFEITO MUNICIPAL

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tei./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mali; prefeitura@fernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÂO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,

DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO

2013, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito

Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0471/2012.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Orlando Tahgahèili Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE

2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E

VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA

2013, LDO 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS de

autoria do Prefeito Municipal.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

Projeto de Lei n.® 024/2012 na Sessão Ordinária ã

realizar-se no dia 19 de junho de 2012.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Sebastião Vitorio Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov,br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI N.°

024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE

SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,

DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO

2013, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito

Municipal foi considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO,

na Sessão Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Orlandqnfãhg^rrélli Júnior
rogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613,113/0001-25 - E-Mail: cainara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara, o PROJETO DE LEI N.° 024/2012,

DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO

PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

determino a Secretaria, seu encaminhamento às

Comissões Permanentes desta Edilidade.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 19 de junho de 2012.

-7^

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÁO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.° 024/2012,

DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO

PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal

foi aprovado por unanimidade de votos na Sessão

realizada nesta data, em DISCUSSÃO e VOTAÇÃO

ÚNICA.

Fernão, 19 de junho de 2012.

Orlando TarígaarèUi Júnior
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Fernão, 20 de junho de 2012.

Sebastião Vitório Cestari

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 GNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

REQUERIMENTO N.° 018/2012

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE URGÊNCIA ESPECIAL

OS VEREADORES QUE A ESTE SUBSCREVEM, NOS

TERMOS DO ARTIGO 183, INCISO I DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA,

REQUEREM OUVIDO O PLENÁRIO, QUE SEJA CONCEDIDA URGÊNCIA

ESPECIAL NA APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI N.° 022/2012, que

"DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO, A AUMENTAR O VALOR DA CONCESSÃO DE AUXILIO E

SUBVENÇÃO Ã IRMANDADE BENEFICIENTE SÃO JOSÉ, OBJETIVANDO A

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA

FAMÍLIA EM FERNÃO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO N.° 06/2012, E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal, PROJETO DE LEI

N.° 023, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE

METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2012,

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE

2012, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal e

PROJETO DE LEI N.° 024, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A

ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO

PARA 2013, LDO PARA 2013, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do

Prefeito Municipal

Sala das Sdssões, 19 de junho de 2012.

Jaime ̂  Almeida Mira
/i Vereador

An^onio Caji&srde^Oliv^
^^-V^eador"

E^í^Ã^ifecido Batista
Vereador

AVENÍDÂ GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - hERNÃO/SP.
-OME/FAX: Í0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Maii: camara@cnifemao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 024/2012

DATA: 14/06/2012

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012,
que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista
PARECER N" 028/2012

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador José Carlos Greco e Membro o vereador
Éber Rogério Assis, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE
2012, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÃ
OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

Verea4(^r JOSE CARLOS GREPO
PRESII

IDO BATISTAVereador S

O ASSISVereador EBER ROÍ

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 024/2012

DATA: 14/06/2012

AUTORIA: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.° 024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012,
que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES,
DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

PARECER N" 025/2012

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Antonio Carlos de Oliveira e
Membro o vereador Laércio Leardini, para fins de emissão de PARECER, nos termos do
artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Femão-SP,
ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N.°
024/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012, que DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DE METAS E VALORES, DIRETRIZES AO PPA
2010/2013, LDO PARA 2013, LDO 2013, E DÃ OUTRAS
PROVIDENCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Nestes termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2012.

Vereador LAERClO LEARDINI

MEMBRO

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÀO

Femão, 21 de junho de 2012.

OfLcio n." 069/2012

Assunto: Encaminha Autógrafos

Senhor Prefeito:

Tenho a honra de encaminhar o Autógrafo n.°

028/2012 relativo ao Projeto de Lei n.® 024/2012 de 14 de junho de

2012 de autoria de V. Excia., para respectiva sanção, aprovado sem

emendas.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V.

Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Sebastião Vitórió^Cestari
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DEFERNÃO/SP
PROlQpOLO •-!

Sob 'ivro
Ern.^de

FSdsoonsavfci

A Sua Excelência, o Senhor
ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.°425 - CENTRO - CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011/3273-7187 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: camara@cmfernao.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃO ^

LEI N.° 651/2012, DE 22 DE JUNHO DE 2012.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E
VALORES, DIRETRIZES AO PPA 2010/2013, LDO
PARA 2013 E DÁ OU TRAS PROVIDÊNCIAS"

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Fernão
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam alterados aos anexos II e 111 relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2010/2013 Lei Municipal n°
515/2009 de 29 de dezembro de 2019 e aos anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2013, (LDO) dos programas governamentais projetos e
atividades abaixo:

Previsto PPA Alteração

Órgão: 01 Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 01 Câmara
Municipal
Função: 01 Legislativa
Sub função: 031 Ação Legislativa
ProgramaiOOOl Manut.do Poder
Legislativo
Ação: 2.001
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 51 Gabinete
Prefeito

Função: 04 Administração
Sub função: 122 Administração Geral
Programa:0003 Adminis.e Coord.Superior
Ação: 2.004

504.000.00

Valor

Alterado

31.000,00 535.000,00

.024.960,00 (31.000,00) 993.960,00

Rua José BonHácl». 106 • Canbo • Fofnlio-SP • CEP 17,455.000 ■ CNPJ/MF 01.612.848/0001.^
Tol./Fnx: (14) 3273.1004/3273-1016/3273.1021/3273-1041. E-mal(; prafetturatifomao.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE FERNÃo FemaS
Pequena, mas atrevida

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, 22 de Junho de 2012.

Aparecido Martins
Prefeito Municipal
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